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res da. Cunha de Carvalho, das Arêas, o qual fas huma longa 
narração das dezordens, que detémpos aesta parte tem sido 
praticadas por alguns malfeitores naquelle Destricto, afim 
deq.e V . M . nesta occazião, que he amais opportuna de as 
necessarias providencias p.a que sejão punidos os d.os mal-
feitores, ese restabeleça atranquilid® publica que deve ser 
mantida com o maior vigor. Deos g.de a V . M . S. Paulo 22 
de Julho de 1817/ = Conde de Palma = 

Para o Gov.or de Paranaguá 

Remetto a V . S. os Requerimentos incluzos de Antonio 
Ricardo dos S.tos e Ignacio Tavares de Miranda Ten.es do 
Regim.t0 do Comando de V . S . os quaes não estando emtr.09 

de obterem as reformas que suplicão o 1.° p.r não estar ainda 
confirmado no Posto que exerce, e o 2.° por não provar suffi-
ciente m.c aincapacid® de continuar no R.1 Serv.° deve V . S . 
entregar lhes os seus Reqr.tos afim de senão dezencaminha-
rem os Docum.tos que ajuntão. D.s g.e a V . S . São Paulo 22 
de Julho de 1817/ = Conde de Palnia = 

Para o T.e Comd.e de Guarapuavá 

Logo que receber esta dará as mais promtas providen-
cias para que serecolhão de Guarapuavá aquellas armas, que 
emconsequencia da força do destacamento que lá seacha, 
sepossão dispençar do seu armamento; das quaes fará entre-
ga ao Cor.1 Ignacio de Sá Soutto Maior avista das comp.es 

clarezas. D.s g.e a Vm.ce S. Paulo 22 de Julho de 1817 == 

Para o Cap.mor de Coritiba 

Sendo talves necessário para completo armamento das 
Guerrilhas, que dessa V.a devem partir para a Fronteira do 
Sul, que Vm.ce entregue ao Cor.1 Ignacio de Sá Soutto Maior, 
algumas das armas que seachaão em seu poder, que se des-
tinarão para a expedição de Guarapuavá, ordeno que Vm.ce 

entregue ao d.° Cor.1 aquelle numero dellas que pelo m.mo lhe 
for requerido. D.s g.e a Vm.ce S. Paulo 22 de Julho de 1817 
= Conde de Palma = 

Officio ao Cor.1'1 Sá 

He comprazer que recebo o seu Officio de 8 de Julho 
do prezente anno porque nelle vejo obom principio da im-


